
 
 

NEWSLETTER  

FEVEREIRO 2023 

 

EM DESTAQUE 

 

 

A Comissão de Normalização Contabilística atualizou em 3 de fevereiro de 

2023, a FAQ 37, para o setor empresarial. 

 

 

Tabelas de Retenção na Fonte - IRS 

 

Em 7 de fevereiro foi publicado o Despacho nº 1899-A/2023, que aprova as 

novas tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do trabalho 

dependente e pensões auferidas por titulares residentes na Região 

Autónoma dos Açores para o 1º semestre do ano de 2023. 

 

IMT 

 

Em 16 de fevereiro, foi publicado o Ofício Circulado nº 40120, emitido pelo 

Gabinete da Subdiretora Geral da Área dos Impostos sobre o Património, 

sendo divulgadas as taxas e escalões do IMT, decorrentes das alterações 

decorrentes do Orçamento de Estado para 2023. 

 

Convenção para evitar a Dupla Tributação  

 

Em 2 de fevereiro, foi publicada e entrou em vigor a Convenção entre a 

República Portuguesa e a República Democrática de Timor-Leste para evitar 

a Dupla Tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre 

o Rendimento. 
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LEGISLAÇÃO FISCAL 

 

IRS – modelo 3 

 

A Portaria nº 47/2023, de 15 de fevereiro, aprova os modelos de impressos destinados ao 

cumprimento da obrigação declarativa prevista no n.º 1 do artigo 57.º do Código do IRS - 

modelo 3 e respetivas instruções de preenchimento. 

 

Portaria nº 47/2022 - Diário da República n.º 33/2023, Série I de 2023-02-15 

 

OUTRA LEGISLAÇÃO 

Legislação do Trabalho 

 

A Portaria nº 54-R/2023, de 28 de fevereiro, vem proceder à segunda alteração da Portaria 

n.º 7/2022, de 4 de janeiro, que regulamenta as condições de publicidade dos horários de 

trabalho e a forma de registo dos respetivos tempos de trabalho. 

 

Portaria nº 54-R/2023 - Diário da República n.º 42/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-28 

 

Direito de Autor e direitos conexos 

 

A Lei nº 7/2023, de 27 de fevereiro, veio autorizar o Governo a legislar em matéria de direito 

de autor e direitos conexos aplicáveis a determinadas transmissões em linha, transpondo a 

Diretiva (UE) 2019/789, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019. 

 

Lei nº 7/2023 - Diário da República n.º 41/2023, Série I de 2023-02-27 

  

https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/47-2023-207485804
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/7-2022-177088817
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/7-2022-177088817
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-r-2023-207987300
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-r-2023-207987300
https://dre.pt/application/external/eurolex?19L0789
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/7-2023-207881788


 
 
 

 

Setor Vinícola – Taxas de Certificação 

 

O Aviso nº 3610/2023, de 17 de fevereiro, veio fixar os valores da taxa de certificação dos 

vinhos e produtos vínicos a cobrar pelas entidades certificadoras em 2023. 

 

Aviso nº 3610/2023 - Diário da República n.º 35/2023, Série II de 2023-02-17 

 

Região Autónoma da Madeira – Retribuição mínima garantida 

 

O Decreto Legislativo Regional nº 11/2023/M, de 14 de fevereiro, vem aprovar o valor da 

retribuição mínima mensal garantida para vigorar na Região Autónoma da Madeira, para 

785 euros. 

 

Decreto Legislativo Regional nº 11/2023/M - Diário da República n.º 32/2023, Série I de 

2023-02-14 

 

Licenciamentos ambientais 

 

• O Decreto-Lei nº 11/2023, de 10 de fevereiro, vem proceder à reforma e simplificação 

dos licenciamentos ambientais. 

 

Decreto-Lei nº 11/2023 - Diário da República n.º 30/2023, Série I de 2023-02-10 

 

• A Declaração de Retificação nº 7-A/2023, de 28 de fevereiro, retifica o Decreto-Lei 

n.º 11/2023, de 10 de fevereiro, que procede à reforma e simplificação dos 

licenciamentos ambientais. 

 

Declaração de Retificação nº 7-A/2023 - Diário da República n.º 42/2023, 2º Suplemento, 

Série I de 2023-02-28 

  

https://dre.pt/dre/detalhe/aviso/3610-2023-207600262
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/11-2023-207417314
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/11-2023-207417314
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/11-2023-207272800
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/11-2023-207272800
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/11-2023-207272800
https://dre.pt/dre/detalhe/declaracao-retificacao/7-a-2023-208013507
https://dre.pt/dre/detalhe/declaracao-retificacao/7-a-2023-208013507


 
 
 

 

Taxa de adicionamento sobre as emissões de CO (indíce2) 

 

A Portaria nº 38-B/2023, de 3 de fevereiro, vem suspender a atualização da taxa do 

adicionamento sobre as emissões de CO (índice 2). 

 

Portaria nº 38-B/2023 - Diário da República n.º 25/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-03 

 

 

PROGRAMAS OPERACIONAIS / APOIOS 

Setor da agricultura - PEPAC 

 

• A Portaria nº 54-A/2023, de 27 de fevereiro, estabelece o regime de aplicação dos 

apoios aos programas de ação em áreas sensíveis, no que se refere à aplicação do 

domínio «D.2 - Programas de ação em áreas sensíveis» do eixo «D - Abordagem 

territorial integrada - Continente» do Plano Estratégico da Política Agrícola Comum 

para Portugal (PEPAC Portugal), no continente. 

 

Portaria nº 54-A/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

• A Portaria nº 54-B/2023, de 27 de fevereiro, estabelece o regime de aplicação dos 

apoios a conceder ao abrigo do artigo 76.º do Regulamento (UE) 2021/2115, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, no que se refere à intervenção «Seguros», do 

domínio «C.4 - Risco e organização da produção» do eixo «C - Desenvolvimento rural 

- Continente» do Programa Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal 

(PEPAC Portugal), no continente. 

 

Portaria nº 54-B/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

  

https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/38-b-2023-207062801
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/38-b-2023-207062801
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-a-2023-207942895
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-a-2023-207942895
https://dre.pt/application/external/eurolex?21R2115
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-b-2023-207942896
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-b-2023-207942896


 
 
 

 

• A Portaria nº 54-C/2023, de 27 de fevereiro, estabelece o regime de aplicação dos 

apoios previstos nas intervenções a conceder ao abrigo do artigo 70.º do Regulamento 

(UE) 2021/2115, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que se refere à aplicação 

do domínio «C.1 - Gestão ambiental e climática» do eixo «C - Desenvolvimento rural 

- Continente» do Plano Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal 

(PEPAC), no continente. 

 

Portaria nº 54-C/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

• A Portaria nº 54-D/2023, de 27 de fevereiro, estabelece as normas nacionais de 

aplicação das intervenções de pagamentos diretos dissociados previstas nos artigos 

21.º, 28.º e 29.º do Regulamento (UE) 2021/2115, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, no que se refere à aplicação do Plano Estratégico da Política Agrícola 

Comum para Portugal (PEPAC), no continente. 

 

Portaria nº 54-D/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

• A Portaria nº 54-E/2023, de 27 de fevereiro, estabelece o regime de aplicação dos 

apoios a conceder ao abrigo do artigo 31.º do Regulamento (UE) 2021/2115, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, no que se refere à aplicação do Domínio 

«Sustentabilidade - Ecorregime» do Eixo «A - Rendimento e sustentabilidade» do 

Plano Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal (PEPAC Portugal), no 

continente. 

 

Portaria nº 54-E/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

 

  

https://dre.pt/application/external/eurolex?21R2115
https://dre.pt/application/external/eurolex?21R2115
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-c-2023-207942897
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-c-2023-207942897
https://dre.pt/application/external/eurolex?21R2115
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-d-2023-207942898
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-d-2023-207942898
https://dre.pt/application/external/eurolex?21R2115
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-e-2023-207942899
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-e-2023-207942899


 
 
 

 

• A Portaria nº 54-F/2023, de 27 de fevereiro, estabelece as regras nacionais 

complementares do domínio «B.1 - Programa nacional para apoio ao setor da fruta e 

dos produtos hortícolas», do eixo «B - Abordagem setorial integrada», do Plano 

Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal (PEPAC Portugal). 

 

Portaria nº 54-F/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

• A Portaria nº 54-G/2023, de 27 de fevereiro, estabelece as regras nacionais 

complementares do domínio «B.1 - Programa Nacional para apoio ao setor da 

apicultura» do eixo «B - Abordagem sectorial integrada» do Plano Estratégico da 

Política Agrícola Comum para Portugal (PEPAC Portugal). 

 

Portaria nº 54-G/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

• A Portaria nº 54-H/2023, de 27 de fevereiro, estabelece as regras nacionais 

complementares da intervenção «Promoção e comunicação nos países terceiros» do 

domínio «B.3 - Programa Nacional para apoio ao setor da vitivinicultura» do eixo «B 

- Abordagem sectorial integrada» do Plano Estratégico da Política Agrícola Comum 

para Portugal (PEPAC Portugal). 

 

Portaria nº 54-H/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

• A Portaria nº 54-I/2023, de 27 de fevereiro, estabelece as normas nacionais de 

aplicação das intervenções de apoio associado ao rendimento e do pagamento 

específico para o algodão previstas nos artigos 32.º a 36.º do Regulamento (UE) 

2021/2115, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que se refere à aplicação do 

domínio «A.1 - Rendimento e resiliência» do eixo «A - Rendimento e 

Sustentabilidade» do Plano Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal 

(PEPAC Portugal), no continente. 

 

Portaria nº 54-I/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-f-2023-207942900
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-f-2023-207942900
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-g-2023-207942901
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-g-2023-207942901
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-h-2023-207942902
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-h-2023-207942902
https://dre.pt/application/external/eurolex?21R2115
https://dre.pt/application/external/eurolex?21R2115
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-i-2023-207942903
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-i-2023-207942903


 
 
 

 

• A Portaria nº 54-J/2023, de 27 de fevereiro, estabelece as regras nacionais 

complementares, para o continente, das intervenções «Reestruturação e conversão 

de vinhas (biológica)» e «Reestruturação e conversão de vinhas», do domínio «B.3 - 

Programa Nacional para apoio ao setor da vitivinicultura» do eixo «B - Abordagem 

setorial integrada» do Plano Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal 

(PEPAC Portugal). 

 

Portaria nº 54-J/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

• A Portaria nº 54-K/2023, de 27 de fevereiro, procede à oitava alteração da Portaria 

n.º 56/2015, de 27 de fevereiro, que estabelece o regime de aplicação da ação n.º 7.3, 

«Pagamentos Rede Natura», integrada na medida n.º 7, «Agricultura e recursos 

naturais» do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 

designado por PDR 2020. 

 

Portaria nº 54-K/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

• A Portaria nº 54-L/2023, de 27 de fevereiro, aprova o Regulamento dos pedidos de 

ajuda e de pagamento a apresentar ao Instituto de Financiamento da Agricultura e 

Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), no âmbito das intervenções definidas a nível nacional e 

europeu para a agricultura. 

 

Portaria nº 54-L/2023 - Diário da República n.º 41/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

02-27 

 

Medida “Empreende XXI” 

 

A Portaria nº 44/2023, de 10 de fevereiro, procede à primeira alteração à Portaria n.º 

26/2022, de 10 de janeiro, que cria e regula a medida Empreende XXI. 

 

Portaria nº 44/2023 - Diário da República n.º 30/2023, Série I de 2023-02-10 

 

 

https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-j-2023-207942904
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-j-2023-207942904
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/56-2015-66619895
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/56-2015-66619895
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-k-2023-207942905
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-k-2023-207942905
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-l-2023-207942906
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/54-l-2023-207942906
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/26-2022-177363477
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/26-2022-177363477
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/44-2023-207272805


 
 
 

 

Programa Qualifica 

 

A Portaria nº 45/2023, de 10 de fevereiro, vem proceder à segunda alteração à Portaria n.º 

61/2022, de 31 de janeiro, que regula o reconhecimento, a validação e a certificação de 

competências no âmbito do Programa Qualifica. 

 

Portaria nº 45/2023 - Diário da República n.º 30/2023, Série I de 2023-02-10 

 

CONTABILIDADE 

COMISSÃO DE NORMALIZAÇÃO CONTABILISTICA (CNC)  

 

A Comissão de Normalização Contabilística procedeu à atualização, em 3 de fevereiro, da 

FAQ 37 – Tratamento contabilístico das aplicações em ouro, para o setor empresarial. 

 

FAQ 37 - Setor Empresarial 

 

INTERPRETAÇÕES / ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO FISCAL / 

JURISPRUDÊNCIA 

IRS 

 

• O Ofício Circulado nº 20252/2023, de 24 de fevereiro, vem esclarecer no que respeita 

à dedutibilidade de despesas de formação e educação realizadas fora do território 

português, prevista no nº 8 do artigo 78º-D do Códigos do IRS. 

 

Ofício Circulado nº 20252/2023, de 24 de fevereiro, da Sub-Direção da Área dos Impostos 

sobre o Rendimento 

 

  

https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/61-2022-178394355
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/61-2022-178394355
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/45-2023-207272806
https://www.cnc.min-financas.pt/faqs_empresarial.html
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_20252_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_20252_2023.pdf


 
 
 

 

• O Ofício Circulado nº 20251/2023, de 7 de fevereiro, vem esclarecer no que respeita 

ao regime de resgate de planos de poupança-reforma(PPR), de planos de poupança-

educação(PPE) e de planos de poupança reforma-educação (PPR/E), na sequência do 

aditamento de um novo nº 2 ao artigo 6º da Lei nº19/2022, de 21 de outubro, que 

determinou o coeficiente de atualização de rendas para o ano de 2023, criou um apoio 

extraordinário ao arrendamento, reduziu o IVA no fornecimento de eletricidade, 

estabeleceu um regime transitório de atualização das pensões, estabeleceu um regime 

de resgate de planos de poupança e determinou a impenhorabilidade de apoios às 

famílias, introduzido pela Lei nº 24-D/2022, de 30 de dezembro, que aprovou e 

publicou o Orçamento de Estado para o ano de 2023. 

 

Ofício Circulado nº 20251/2023, de 7 de fevereiro, da Sub-Direção da Área dos Impostos 

sobre o Rendimento 

 

• O Despacho nº 1899-A/2023, de 7 e fevereiro, aprova as tabelas de retenção na fonte 

sobre rendimentos de trabalho dependente e pensões auferidas por titulares 

residentes na Região Autónoma dos Açores para vigorarem durante o primeiro 

semestre de 2023. 

 

Despacho nº 1899-A/2023 - Diário da República n.º 27/2023, 1º Suplemento, Série II de 

2023-02-07 

 

IMT – Taxas  

 

O Ofício Circulado nº 40120/2023, de 16 de fevereiro, vem proceder á substituição do Ofício 

Circulado nº 40120, de 2 de fevereiro, em consequência das alterações aos escalões para 

efeitos de taxas do IMT, a que se refere o artigo 17º do Código do IMT, introduzidas pela Lei 

nº 24-D/2022, de 30 de dezembro, que aprovou e publicou o Orçamento de Estado para o 

ano de 2023. 

 

Ofício Circulado nº 40120/2023, de 16 de fevereiro, do Gabinete da Subdiretora-Geral da 

Área dos Impostos Sobre o Património 

 

 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_20251_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_20251_2023.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho/1899-a-2023-207114538
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho/1899-a-2023-207114538
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_circulado_40120_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_circulado_40120_2023.pdf


 
 
 

ISP 

 

O Ofício Circulado nº 35192/2023, de 17 de fevereiro, vem clarificar no que diz respeito à 

tributação em sede de ISP e isenções em vigência em 2023. 

 

Ofício Circulado nº 35192/2023, de 17 de fevereiro, da Área de Impostos Especiais sobre o 

Consumo - IEC 

 

Impostos especiais de consumo - Documento eletrónico de acompanhamento simplificado 

(e-DAS) 

 

O Ofício Circulado nº 35191/2023, de 9 de fevereiro, vem divulgar os procedimentos 

aplicáveis ao novo regime de circulação de produtos com imposto pago.  

As expedições e receções de produtos sujeitos a imposto especiais de consumo, previamente 

introduzidos no consumo, deixam de ser efetuadas com recurso a procedimentos apoiados 

em suporte papel, passando os operadores económicos a processar um documento eletrónico 

de acompanhamento simplificado (e-DAS). 

 

Ofício Circulado nº 35191/2023, de 9 de fevereiro, da Área de Impostos Especiais sobre o 

Consumo - IEC 

 

Convenção entre a República Portuguesa e a República Democrática de Timor-Leste para 

evitar a Dupla Tributação  

 

O Aviso nº 4/2023, de 2 de fevereiro, deu conhecimento da entrada em vigor da Convenção 

entre a República Portuguesa e a República Democrática de Timor-Leste para evitar a Dupla 

Tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre o Rendimento, assinada 

em Lisboa, em 27 de setembro de 2011. 

 

Aviso nº 4/2023 - Diário da República n.º 24/2023, Série I de 2023-02-02 

 

 

  

https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_Circulado_35192_2023.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_Circulado_35192_2023.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_circulado_35191_2023.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_circulado_35191_2023.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/aviso/4-2023-206846996


 
 
 

 

Informações Úteis 

 

IRC - Declaração Modelo 22 – Portal das Finanças. 

 

Já se encontra disponível, desde 1 de fevereiro, a aplicação de submissão da declaração 

modelo 22 (impresso vigente em 2023), cujo prazo de entrega é até ao fim do próximo mês 

de março. 

 

Portal das Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A presente informação destina-se a ser distribuída entre clientes e colegas e a informação nela contida é prestada de forma geral 

e abstrata, não devendo servir base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso 

concreto. O conteúdo desta informação não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem expressa autorização do editor. 

Caso deseje obter esclarecimentos adicionais contacte sroc@mca.pt  

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/destaques/Paginas/Modelo_22_IRC_impresso_2023.aspx
mailto:sroc@mca.pt


 
 
 

SERVIÇOS PRESTADOS 

 

Síntese 
 

 

 

 

 

 

AUDITORIA 

• Auditoria Financeira e revisão legal das 

contas 

• Auditorias com finalidades específicas 

• Auditorias de cumprimento de contratos 

ou de normas 

• Auditorias ao sector público 

• Auditorias a projetos subsidiados 

• Auditoria a demonstrações financeiras 

consolidadas 

• Apoio administrativo e financeiro a 

micro e PMEs 

• Auditoria Interna de médias e grandes 

empresas. 

 

CONTABILIDADE 

 

• Outsourcing/Business services 

• Assessoria contabilística 

• Preparação de demonstrações 

financeiras com base em diferentes 

normativos contabilísticos 

• Consolidação de contas 

• Processamento informático de 

contabilidade e elaboração de relatórios 

periódicos 

• Processamento de salários 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSULTORIA 

• Avaliação de empresas 

• Fusões / aquisições de empresas 

• Serviços de “due diligence” 

• Análise e desenvolvimento dos sistemas de controlo interno 

• Apoio à seleção e desenvolvimento de sistemas de informação 

• Estudos económicos e financeiros 

• Elaboração de planos de negócios 

• Análise e desenvolvimento dos modelos de organização e dos processos operacionais e 

administrativos 

• Avaliação imobiliária 

• Consultoria estratégica 

• Preparação de candidaturas a fundos europeus 

• Pareceres no âmbito do Processo extraordinário de recuperação de empresas (PEVE) 

• Gestão financeira de microempresas e start-ups 

FORMAÇÃO 

• Formação em matérias 

contabilístico-fiscais 

 

FISCALIDADE 

• Assessoria fiscal 

• Revisão de declarações fiscais 

• Revisão de procedimentos e 

preparação de dossiers de preços de 

transferência 

• Auditorias fiscais 

• Assessoria na preparação de 

reclamações e impugnações 

• Declarações para reembolso de IVA – 

clientes cobrança duvidosa e 

incobráveis 

 


